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1 — Introdução

A fixação dc diretrizes para os Planos de C arreira da A dm inistração D ireta, 
A utarquias e Fundações Públicas é imperativo para o reordenam ento, bem como 
para a racionalização da adm inistração pública federal, que tem com o vetor prin
cipal a C onstituição Federal, som ando-a a outros vinculados à dem anda dos ór
gãos e entidades integrantes da adm inistração pública federal d ireta, bem como 
dos servidores públicos e da sociedade brasileira usuária dos serviços prestados 
pelo Estado Brasileiro.

A proposta dc anteprojeto de lei, divulgada pela Com issão Intenninisterial 
encarregada de coordenar todos os trabalhos de sua elaboração, cm nível do Poder 
Executivo, fundam enta-se nos princípios da qualificação profissional, do  desem 
penho, da continuidade da  ação adm inistrativa e da eficiência do serviço público.

2 — Breve R etrospectiva

A experiência brasileira, que se restringe mais ao cam po de Planos de C las
sificação de Cargos do que propriam ente ao de Planos dc Carreira, data de meio
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século, cu ja análise e reflexão crítica perpassam  momentos e práticas tentativas 
calcadas cm leis fundam entais que merecem os seguintes destaques:

1936 — Lei N - 284(,>: marco de referência na história da Adm inistração 
Pública, especialm ente nas áreas de organização e m étodos de pessoal — objeto de 
criação do Conselho Federal do Serviço Público Civil — cujas funções, am pliadas, 
originaram  o D A SP -  D epartam ento de A dm inistração do Serviço Público.

1960 — Lei N- 3 .780<2): sob a coordenação do DASP foram concebidos 
modelos adm inistrativos e , dentre eles, o  de C lassificação dc Cargos, fundam enta
do  nos pressupostos dc deveres e  responsabilidade dos cargos. O  ponto forte des
se modelo foi a distinção feita entre as unidades básicas dc classificação dc car
gos, classe e carreira, com a exclusão do princípio dos cargos de direção e chefia, 
que continuaram  a ser providos em  com issão. A im plantação do  Plano dc C lassifi
cação dc C argos se deu dentro de uma rígida estrutura de conceitos -  simples con
ceitos — faltando com plem entação nos procedim entos e norm as, vazados na doutri
na e na técnica.(3)

1967 — D ecreto-L ei N - ZOtK'1': dentre as tentativas para buscar soluções de 
provim ento dc m ão-dc-obra especializada e não prevista nos Planos dc C lassifica
ção dc Cargos, vige este dispositivo legal O s artigos 122 c 123 do Decreto-lei n- 
200/67 instituem as Funções de Assessoram ento Superior (FA S), para a tender às 
necessidades dc m ão-de-obra qualificada e tem porária dos M inistros de  Estado 
Entretanto, na prática não passou de mais um instrumento de contratação de mão- 
dc-obra indireta, sem as qualificações exigidas, constituindo, ho je, um sério pro
blema para o  G overno, tendo em vista que já  existem  processos na Justiça com  a 
finalidade dc efetivação de em pregos no Serviço Público, nessa situação.

1970 — l.e i N- 5 .645(5>: contem plou os princípios da Lei n- 3.780/60<6), 
então revogada, mais do  ponto dc vista dc declaração dc pressupostos norteadores 
do novo Plano dc C lassificação dc C argos, seja do ponto dc vista conccptivo, seja 
do técnico. O s conceitos de cargos, elasse c carreira já  avançados na Lei n- 
3 .7 8 0 /6 (/7> não  foram explicitados nesse diplom a legal. T odavia, o regulam ento 
m anteve aquelas conceptualizações, inovando, tão som ente, a questão da  catego
ria funciona!, que antes caracterizava-se com o série de  classes. O utro fato novo, a 
criação do DAS (cargo dc d ireção, chefia c assessoram ento), m antcndo-sc os

(1) B R A S IL . L ei n - 2 8 4 , dc  28  dc  o u tu b ro  dc  1930 . R eajusta  o s  q u ad ro s  c  o s v en c im en to s  d o  fu n c io n a lism o  
p lc m c n to  p  í 3 0 o Í M 9 3 6 1H ,d °  R cpflblica F cdcra‘lv"  ' lo  B rasil], R io  dc  Jan e iro , n ? 2 S 2 - s u -

(2) B R A S IL . L ei n-‘ 3 .7 8 0 , de  12 dc  ju lh o  dc  1960. D ispõe  so b re  C lass ificação  dc  c a r r o s  d o  S e rv iç o  C iv il 
d o  I p d e r  e x e c u tiv o , e stab e lece  o s  ven c im en to s  c o rre sp o n d en te s , e dá  o u tra s  p ro v id ên c ias. L E X : c o le tâ 
nea  dc  leg is lação . L eg is lação  l-cdcra l c  M arg in á lia , S ão  P a u lo , v .2 5 . 2- sem estre , p. 4 9 8 . 1960.

(3) AR A N  I E S , Jo sé  M aria . N ota técn ica . B rasília , s. c d .,  1985/86.
(4) B R A S IL . L ei n 1-' 2 0 0 , de  25 d e  fev e re iro  dc  1967. D ispõe  so b re  a o rg a n iz a çã o  d a  A d m in is tra ç ão  F ed e ra l, 

estab e lece  d ire tr ize s  para  a R efo rm a  A d m in is tra tiv a  c  dá  o u tra s  p ro v id ên c ia s . L E X : co le tân e a  dc  Ice isla - 
Si?'» 11 . c . . í £ l.n ' .la , SaP P a u lo , v .3 1 ,  m a rço  c  m a io . p. 8 6 4 . 1960.

(5) B K A S IL . L ei n- 5 .6 4 5 , d c  10 dc  d e z e m b ro  dc  1970. E s ta h e lre r  d iri-iri/i-s  nnrn « rlaceifiriu -ôn  H.»

i i-eiiisuiLao reucrai e
B R A S IL . L ei n - 3 .7 8 0 /6 0 o p . c it. 
B R A S IL . L ei n - 3 .7 8 0 /6 0 o p . c it.

dc  cargos 
" * ■  e j u -
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mesmos critérios de provim ento. A introdução das escalas de níveis criados para 
dar objetivação ao processo de avaliação de cargo e , po r conseguinte, à fixação de 
vencim entos, salários e gratificações constituiu certo  avanço nessa década. T oda
via, a questão fundamental que é a da qualificação profissional ficou praticam ente 
no nível das intenções, pois que não estabeleceu parâm etros obrigatórios mínimos, 
c laros e objetivos^8'.

1987 — Decreto-Lei N- 2 .403(9): prescrito por decurso de prazo. C aso tives
se sido aprovado pelo Poder Legislativo, introduziria, basicam ente, o Concurso 
Público em  duas etapas, quais sejam, ingresso e treinam ento (curso, estágios e 
outros eventos). Admitia com o regra o exercício  dos cargos d iretivos por servido
res, em bora, ainda, pelo critério  de confiança.

Com relação à capacitação profissional para o  serviço público, sob o  aspecto 
institucional, haveria considerável avanço, em bora sua operacionalização prova
velm ente chegasse a ser problem ática, em face às suas deficiências em termos de 
sistem atização e de parâm etros mínimos e objetivos.

Haveria, no entanto, a destacar o instrum ento da avaliação dc desem penho, 
estabelecido de forma objetiva e abrangente, mas provavelm ente também este não 
iria atingir suas finalidades (estágio probatório e prom oção), em face à manuten
ção do critério  de confiança pessoal no preenchim ento dos cargos de direção. Em
bora houvesse certo avanço nesse aspecto, tornando-os, na sua maioria, preenchi
dos pelo requisito de cursos dc natureza gerencial, mas com  o equívoco dc não 
considerar os requisitos de personalidade c dc experiência -  privativos de funcio
nários -  o que, cm  grande parte dos órgãos públicos, ainda não ocorrc.

Uma característica da legislação sobre classificação de cargos destacava o 
concurso público para ingresso, o que, no entanto, não evitou outras formas de in
gresso, que foram m uito prejudiciais ao serviço público.

Registre-se que o concurso público, em bora na forma tradicional com o tem 
sido aplicado, representa muito mais uma forma dem ocrática dc ingresso e dc mo
ralização, não assegurando, contudo, a necessária qualificação profissional e o de
sem penho eficaz, condicionantes sine qua non  para a instituição dc planos dc car
reira, que pressupõem dentre outros critérios, o do  mérito.

3 — Breve R evisão da Literatura Específica: C arreiras no Serviço Público

Antes da apresentação dc um m odelo tcórico de Sistem a de C arreira como 
imperativo constitucional para discussão pelos segm entos interessados da socieda
de brasileira, considera-se oportuno destacar alguns aspectos significativos da lite
ratura específica sobre o tema, que está quase que totalm ente publicada em  ale
mão, francês c inglês, sendo pouco divulgada no Brasil.

[8) A R A N T E S , Jo sé  M aria  op . c it .
,9) B R A S IL . D ecre to -L c i n - 2 .4 0 3 , d e  21 dc  d e ze m b ro  de 1987. F ix a  d ire tr iz e s  do  S is tem a  d c  C a r re ira  <Jo 

S e rv iç o  C iv il da  U n ião  e  d o s  T e rr i tó r io s  F ed era is . D iá r io  O fic ia l da  R ep ú b lica  F ed era tiv a  d o  B rasil, 
B ra s ília , S eção  I p . 2 2 2 3 3 . 22  dc  d ez . 1987.
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O  desenvolvim ento de obras e trabalhos, visando a aplicação do conceito  de 
Sistem a de C arreira, teve início no Brasil, basicam ente a partir da década de 70, 
com  a transform ação em 1973, do C entro de Treinam ento e D esenvolvim ento do 
Pessoal do  M inistério da Fazenda -  CF.TREM FA, criado em 1967, na Escola de 
A dm inistração Fazendâria -  ESA F, e a criação de escolas como a de Adm inistra
ção Postal -  ESAP, Academia N acional de Polícia -  ANP. Isso, sem falar no tra
dicional Instituto Rio Branco, que guarda mais tempo na história.

O  modelo teórico proposto neste trabalho se inspira nas escolas francesa e 
alem ã, sobre as quais cabem  algum as citações referenciais, logicam ente ajustadas 
e adequadas ã realidade da adm inistração pública brasileira:

“ U m a carreira com preende todos o s  cargos d a  m esm a orienta
ção  profissional, de acordo com  a s fin a lidades do  órgão respectivo, 
sendo organizada em  segm entos superpostos, segundo o  n ível da  es
colaridade e qualificação pro fissiona l exigidas para  in g re sso " ^ n\

"C om ponentes centrais d o  conceito  de  carreira: aptidão, de
sem penho eficaz e capacitação profissional de  um  lado, e , de  outro, 
perspectivas concretas de crescim ento fu n c io n a l, que pressupõe a não  
dem issão arbitrária de cargos, inclusive de  direção. Paralelam ente, 
perm ite  a adequada e fle x ív e l adm inistração de pessoa l, descentrali
zada, im pessoal e f lu x o  regular de  adm issões. Para concretização des
ses  princípios, há  necessidade de  determ inar, via legislação, parâm e
tros objetivos e m ínim os relativos à qualificação pro fissiona l e de  de
sem penho eficaz para a s  carreiras com  vista ao  ingresso, estágio p ro 
batório, desenvolvim ento func iona l, o que, a lém  do  caráter de obri
gatoriedade, perm ite  a  necessária flex ib ilidade no  tem po e espaço, 
respeitando-se a s  peculiaridades das organizações e das carreiras” 
( 11) .

“A profissionalização som ente pode ocorrer a través do  princí
p io  da capacitação profissional, aptidão, desem penho eficaz e  a  não 
dem issão arbitrária.

Protege o  funciona lism o  contra interferências estranhas e preju
dicia is ao  serviço público.

A garantia  d a  profissionalização do funcionário  está  em  grande  
parte apoiada na  independência, neutralidade e capacitação dentro  do  
contexto da não dem issão arbitrária de ocupantes de cargos, inclusive  
de direção.

Candidatos que não possuem a escolaridade mas têm a capacitação profis
sional, através da experiência de vida, inclusive funcional podem ser adm itidos 
com o a exceção à regra, desde que a decisão seja da com petência de uma comis
são neutra e independente, dado o caráter de excepcionalidade.

(10) B E A M T E N R E C H T , I’ rc f. D r. U lrich  lia ttis  -  licck  - T c x t c  im  d tv  -  M ünchen , p  20
(11 ) S C H E R B A R T H /H O E F K E N  — L A U F B A H N W E S E N . p. 273  c  2 7 4 . P
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Um grupo especial dentre os funcionários estáveis, os cham ados “ funcioná
rios políticos” , que, no desem penho de cargo dc alta direção deve estar cm con
cordância perm anente com  os aspectos das políticas e objetivos fundam entais do 
G overno, pode, por isso, a qualquer m om ento, em bora também, não de forma ar
bitrária, ser colocado em  disponibilidade tem porária, e , por poucos meses com  re
m uneração integral’^ 12*.

“ O  Sistem a de C arreira possibilita a sistem atização da capacitação, integra
ção da teoria com a prática, desenvolvim ento funcional pelo mérito e igualdade de 
chances no acesso aos cargos públicos” *13)

O  conceito  de C arreira e o princípio da linha técnica e de direção paralela, 
ou seja em “ Y ” , adotados no modelo proposto para o Serviço Público Federal, 
tom am  oportuna a transcrição de algum as afirm ações do  Prof. Serge Salon, da 
U niversidade de Paris,,4).

“ A adm inistração necessita de funcionários que conheçam  perfeitam ente seu 
metiê, mas mesmo assim , o objetivo da formação inicial não deve lim itar-se à es
trita preparação às tarefas im ediatas a serem  executadas, pois isto levaria a uma 
especialização excessiva, constituindo-se um obstáculo à sua m obilidade e um fa
tor de esclerorização da adm inistração.

A formação inicial deve satisfazer duas exigências de difícil conciliação: a 
execução das tarefas para as quais são os funcionários recrutados e , cm segundo 
lugar, a evolução das técnicas e atribuições da adm inistração no mundo moderno, 
perm itindo, assim , as adaptações necessárias ao longo da carreira. A prim eira das 
preocupações deve ser os conhecim entos e as técnicas profissionais especializa
das, através de cursos teóricos e estágios práticos. A segunda deve considerar o 
valor da cultura geral, a polivalência, os m étodos, aspectos que crescem  em  im
portância na medida em que se trata de preparar funcionários de níveis mais e le
vados” .

No contexto da literatura estudada vale registrar que os sistem as europeus, 
especialm ente o alem ão e o francês, são altam ente sofisticados, com relação aos 
quais pode até falar-se em hipercom petência. Levam em consideração, dentre ou
tros pressupostos, a experiência, a qualificação profissional, inclusive característi
cas de personalidade, especialm ente para os cargos dc direção. Existe abertura pa
ra m aior velocidade no curso  da  carreira, para os mais com petentes e eficazes, 
evitando-se, assim , ao mesmo tem po, o envelhecim ento dos quadros de dirigentes.

Levando-se em conta a pouca ou quase nenhum a experiência no Brasil, é 
pragmático considerar que os planos dc carreiras, a que se refere o artigo 39 da 
C onstituição Federal (l5), devem buscar inspiração cm  algum as escolas européias 
avançadas, especialm ente a alem ã, com  a tradição que lhe é quase secular. Evi-

(12) B E A M T E N R E C H T , P R O F E S S O R  D R . U L R IC H  B A T T IS , B cck - T c x t c  i m d t v - p .  ! I a 13.
(13 ) JU N G , C iuenther. Treinamento Fazendário na  A lem anha. R io  de  Ja n e iro , C E T R E M F A /.M F , 1971, p  9
(14) S A L Õ N , S e rg e . R ec ru lem en t e t  fo rm atio n . CAHIEKSFRANÇA/S, P a ris , 1 9 7 :2 -7 , sep t. 1980.
(15 ) B R A S IL . C o n stitu ição  (1988). Constituição: R ep ú b lica  F ed e ra tiv a  do  B rasil. B ra s ília , S en ad o  F ed e ra l, 

C en tro  G rá f ic o , 1988. a r t.  39  p. 39.
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dentem enle, mais na linha do  referencial, levando-se em  conta a realidade da Ad
m inistração Pública no Brasil. Em especial com  relação aos parâm etros mínimos 
em termos de qualificação profissional e desem penho eficaz, que devem ser m íni
mos mesmo se com parados com os daqueles países, mas teriam  as características 
da obrigatoriedade, objetividade, aplicabilidade, clareza e possibilidade, com o já  
referido, de ajustes no tempo e espaço, via experiência prática: superação gradual 
de barreiras culturais e outras que terão de ser necessariam ente rom pidas, se real
mente ex istir a vontade política de efetivam ente m odernizar e restaurar aspectos 
fundam entais que interessem  a toda a nação brasileira no limiar do  século X X I, 
quando se percebe um clam or de toda a sociedade em  direção à m odernização, 
eficácia e m oralização do setor público.

4 — Base T eórica  de um  M odelo de S istem a de Carreira para a A dm inistra
ção Pública Federal

4.1 — Bases para a Concepção

A reorganização da A dm inistração Pública Federal constitui prioridade na
cional, cm  razão do  que dispõe a C onstituição Federal, como também da necessi
dade de m odernização da máquina pública, de sorte que ela possa vir a cum prir 
com  eficiência, eficácia e efetividade suas finalidades e objetivos, jun to  à socie
dade usuária dos serviços governam entais. Essa é uma trajetória técnico-política 
que deve revestir-se de um caráter dinâm ico, flexível e transparente -  uma exigên
cia da própria dem ocracia — em basada numa profunda análise e reflexão, em ter
mos retrospectivo e prospectivo.

A par d isso, torna-se necessária a escolha de um cam inho determ inante de 
mudanças com portam entais e organizacionais, que passa fundam entalm ente pela 
melhoria dos quadros de pessoal, em  especial de dirigentes do serviço público e, 
certam ente, foi este o espírito Iegiferante da C onstituinte, ao d ispor sobre o in
gresso, através de concurso público, bem com o sobre os planos de carreira para os 
servidores da A dm inistração Pública D ireta, A utarquias e Fundações Públicas.

4 .2  — Fundam entos do Modelo

A concepção de um modelo de P lano de C arreira, como já  foi d ito , parece 
poder inspirar-se nos sistemas de carreira adotados com bastante sucesso nos paí
ses considerados modernos, conform e já  foi abordado, onde questões com o a es
colaridade, qualificação profissional, avaliação de desem penho (produtividade), 
definição clara e precisa das com petências dos órgãos de pessoal e de  form ação e 
aperfeiçoam ento dos servidores públicos, critérios para promoção interna, inclusi
ve para o acesso a cargos de d ireção, dentre outros de igual relevância, são toma
dos como base para a concepção da sua operacionalização.

O  M ÉRITO, COM PETÊNCIA PRO FISSIO N A L e a N Ã O  DEM ISSÃO
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A RBITRÁ RIA  constituem -se nos pressupostos fundam entais do SISTEM A DE 
CA RREIRA  -  instrum ento de controle e de gestão da máquina pública. A PRES
TA Ç Ã O  Q U A LITA TIV A  DOS SERV IÇO S G O V ERN A M EN TA IS, lado à V A 
LO R IZA Ç Ã O  dos recursos hum anos, devem caracterizar a essência de um sistema 
de carreira.

A continuidade das ações da A dm inistração Pública está intrinsicam ente re
lacionada com o Sistem a de C arreira, um a vez que os recursos hum anos, no caso 
os servidores públicos, são os agentes e os agenciadores da m áquina governa
mental.

Q ualquer modelo de Sistem a de C arreira deve fundam entar-se na necessária 
busca da melhoria dos níveis de eficiência, eficácia c efetividade da Adm inistra
ção Pública, vinculada à qualificação profissional dos seus servidores.

A introdução efetiva de um Sistem a de C arreira, toma lugar primeiramente 
dentro e através dos órgãos e entidades que integram  a A dm inistração Pública.“ E 
é dentro e através das organizações que os valores, norm as, processos c estruturas 
devem  ser institucionalizados. Institucionalização é definida com o o processo pelo 
qual são estabelecidas as relações norm ativas e os padrões de a titu d e '’*161. O  pro
cesso institucional e os padrões de atitude na A dm inistração Pública poderão res
guardar-se num Plano de C arreira bem estruturado — fator determ inante da profis
sionalização do  servidor público.

4 .3  — Pressupostos Essenciais

A questão prioritária dos planos de carreira deve m erecer por parte do  G o
verno decisivo esforço, no sentido de que o  resultado final, cm nível do Poder 
Executivo, represente a síntese das contribuições -  produto de experiências apli
cadas e vivenciadas -  dos D irigentes de Orgãos de Pessoal do  SIPEC -  Sistema 
de Pessoal C ivil, dos próprios servidores, bem  com o, de consultores e especialis
tas das mais diversas experiências e orientações de pensam ento, bem com o de ou
tros segm entos interessados da sociedade brasileira.

É  im perativo constitucional a fixação de d iretrizes para os planos de carreira 
da Adm inistração Direta, A utarquias c Fundações Públicas, resguardadas as pecu
liaridades institucionais.

Neste contexto, vale ressaltar que a questão dos planos de carreira deve ser 
tratada à luz de pressupostos essenciais, que devem sustentar o Sistem a de C arrei
ra, cu jas diretrizes são gerais para toda a A dm inistração Pública.

4 .4  -  A rquitetura da Carreira

A arquitetura da carreira deve em ergir da dem anda constitucional que preci-

(16 ) E S M A N . M IL T O N  J .K .. B L A IS E  H A N S , in M odelos in stituc iona is-s .n .t.
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sa, por sua vez, guardar estreita correlação com  as funções do Estado, que se ca
racterizam  com o EX CLU SIV A S, com o por exem plo, A uditoria Fiscal, D iploma
cia, Polícia Federal, A dvocacia da  U nião e C O R R ELA TA S com o setor privado, 
a exemplo: o  M agistério, Saúde e Agricultura.

No prim eiro cam po, via de regra, a qualificação profissional deve ser adqui
rida na própria instituição. N o segundo, pressupõe a qualificação do servidor -  
com o servidor público. Essa particularidade deve ser m arcante para caracterizar 
seja o profissional liberal, enquanto pessoa física e /ou  juríd ica , seja o  profissional 
público. A natureza ju ríd ica do profissional não deve ser determ inante do nível 
qualificativo do  serviço prestado.

4 .5  — Ingresso e V alorização do Servidor

Não restam, pois, mais dúvidas sobre a questão da necessária profissionali
zação e valorização do servidor público, abrindo-lhe o  Estado perspectivas c hori
zontes de crescim ento funcional, consoante finalidades e objetivos institucionais 
bem definidos. Isso está relacionado com as questões dc ingresso -  via C oncurso 
Público -  como instrum ento efetivo de aferição da qualificação profissional (duas 
etapas, ou seja, a tradicional prova ou provas c títulos e provas, após formação 
teórica e prática -  estádio preparatório - ,  precedem  ao estágio  probatório). A 
m aior ou m enor com plexidade desse estágio preparatório dependerá da natureza 
das atividades/com petências inerentes ao  Ó rgão e às Carreiras.

N ão se pode esquecer, também, da questão do pré-requisito dc form ação bá
sica do candidato , para ingresso na carreira, conform e atributos de  cada uma, a 
partir da habilitação exigida. Essa habilitação profissional deve ficar a cargo dos 
Sistem as Regulares de Ensino (1 -, 2- c 3- graus).

4 .6  — D esenvolvim ento na Carreira

A eficiência, a eficácia c a efetividade do  Estado na prestação dc serviços à 
Sociedade depende do aperfeiçoam ento c da capacitação dos recursos hum anos -  
O s Funcionários Públicos. A qualificação profissional constitui-se cm  pressuposto 
fundam ental que, somada a uma rigorosa definição de padrões dc desem penho, 
possibilitará avanços na questão da  produtividade no Serviço Público. O  princípio 
da promoção a classes superiores ou para carreiras mais com plexas sustenta-se no 
pressuposto da avaliação dc desem penho c produtividade.

Não há com o se falar cm continuidade de ações governam entais ('União/Es
tado/M unicípio) sem se estruturar, nessas bases, os Planos de Carreira.

4 .7  — A cesso aos Cargos de D ireção

Os Planos de C arreira arquitetados c desenvolvidos nessas bases abrirão 
perspectivas, a partir de um processo seletivo, com  perfil c habilidades definidas,
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inclusive, através da experiência, para o acesso dos servidores aos cargos de dire- 
ção.

Esta é uma questão polêm ica, mas fundam ental. O  problem a do  clientelism o, 
som ado à segregação de tantos servidores com  perfil e preparo gerencial, vêm 
tendo convivência pacífica e acom odada na A dm inistração Pública. Há q u e  se 
adm itir a necessária oportunização a tantos e a todos que atendam  aos requisitos 
estabelecidos em lei de galgarem  a escada da máquina pública -  em  níveis de ge
rência, sem prejuízo da necessária mobilidade nesses cargos, conform e previsto na 
lei e regulam ento, para ev itar a formação de “ proprietários”  de posições. É uma 
estratégia pragm ática de oxigenação do  Sistema.

Certam ente esta m edida, que significa rom per com tradições e vícios forte
mente arraigados na nossa cultura adm inistrativa, virá a a tender ao desejo da so
ciedade, das organizações públicas, bem com o do  servidor, no sentido de se obter 
a m elhor seleção de pessoal possível, assegurando-se uma ação técnico-adm inis- 
trativa continuada, som ada à preservação do “ sta tu s" hierárquico c rem uneratõrio 
a ser conquistado pelo funcionário público, através dos escalões do  mérito. Signi
fica, inclusive, condição sine qua non  para a im plantação de um Sistem a dc C ar
reira com  todas as suas condicionantcs e implicações. Assim , há, ainda, a conside 
rar-se um  aspecto fundam ental no âm bito da profissionalização que é o  da avalia
ção de desem penho, descaracterizado sensivelm ente pela forma adotada na Adm i
nistração Pública, quanto ü questão dos cargos dc direção. Um m odelo mais ade
quado é aquele que estabelece requisitos claros e obrigatórios para o acesso a es
ses cargos, respeitados os critérios dc rodízio, com  a im plicação decorrente de 
uma relação mais adequada do avaliado e avaliador.

4 .8  — R acionalização

N a medida cm  que a A dm inistração Pública se organiza, consoante m issões e 
funções bem definidas e delim itadas e , na mesma linha, em que se cam inha siste
maticamente numa efetiva estratégia dc capacitação c preparação do  quadro  de 
servidores — força de trabalho ativa, ao lado de rigoroso critério para ingresso, via 
C oncurso Público, com o estágio  preparatório, com o já  referido, onde a teoria e a 
prática se integram , form ando uma unidade didática, certam ente o resultado será 
de racionalização, seja da força de trabalho, seja do  nível dos serviços prestados. 
A médio e longo prazos ter-se-á uma adequação dos quadros de pessoal, cm  ter
mos qualitativos e quantitativos: desejo  e  exigência  d a  Sociedade e  do  próprio  
Estado.

4 .9  -  M anutenção dos C argos de Livre N om eação

O ponto alto  de um modelo de carreiras refere-se aos cargos dc d ireção, que 
devem constituir-se em pressuposto para a estruturação do  Sistem a dc Carreira,
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haja visto que no Brasil todas as tentativas nesse sentido foram frustradas ou 
aplicadas sem m uito êxito. Com isso, sem se adotar uma “ cam isa dc fo rça", sofre- 
riam exceções os “ cargos políticos”  e , de outro  lado, ascenderiam  nos órgãos e 
instituições, aos cargos de d ireção, os funcionários de carreira. Isso dem anda que 
os titulares de “ cargos políticos” estejam , perm anentem ente, engajados nas mis
sões, funções e program as governam entais, dc sorte que, integrados com  a base 
técnico-operacional dos d irigentes dos níveis de escalões m enores na organização 
(ocupantes de carreira), possam ser cum pridas as finalidades e os objetivos esta
belecidos.

Com isso, ficam os dirigentes de prim eiro escalão  livres para escolherem  
seus assessores mais d iretos, resguardando-se, no entanto, os cargos técnicos e os 
dem ais de direção para serem  preenchidos, segundo os princípios dos planos de 
carreira.

Aqui teriam  que scr considerados aspectos da cultura adm inistrativa no 
Brasil, com o, também, o fato de que, quanto mais elevada a hierarquia dos cargos 
que serão preenchidos pelos princípios da carreira, m aiores as perspectivas e a 
m otivação do funcionalism o, bem com o a garantia da continuidade da ação adm i
nistrativa e mais positiva a relação avaliado x avaliador.

5 — Estratégias de Im plantação: G randes Linhas

O  momento de transição política é propício para a definição de diretrizes pa
ra os planos dc carreira — IM PERATIVO CO N STITU CIO N A L. D ar concretude a 
dispositivo de tam anha im portância é dever do  Estado, no âm bito dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário. De outro lado, a partir de uma base diagnósti- 
ca -  retrato da situação real dos recursos hum anos do  SIPEC -  Sistem a de Pessoal 
Civil -  poderão ser estimados os custos prováveis: dados essenciais para a defini
ção de um plano estratégico e tático-operacional para a im plantação da  lei. Isso 
implica uma program ação de recursos orçam entários, inclusive, em razão do que 
dispõe o artigo 169 da C onstituição Federal.

Faz-se necessário observar que, no processo de im plantação dos Planos de 
Carreira, observe que, na primeira com posição, o número de cargos não deverá 
exceder ao contigente existente. Em caráter excepcional poderá ser admitido 
acréscim o de cargos, de acordo com  as necessidades identificadas pelos órgãos e 
desde que se limite ao reaproveitam ento de  funcionários de outros órgãos, com a 
prévia anuência do Órgão Central do Sistem a de Pessoal Civil.

O utra questão fundamental refere-se ao ajustam ento e adequação das escolas 
de formação c aperfeiçoam ento, a exem plo da Escola N acional de Adm inistração 
Pública -  EN A P, Fundação C entro de Formação do Servidor Público -  FUNCEP 
e Escola de Adm inistração Fazendária -  ESA F, dentre outras, para o atendim ento 
às dem andas, vinculando-as às suas finalidades que devem ser definidas e/ou re
definidas de form a clara e objetiva e com  característica de obrigatoriedade. Isto
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através de parâm etros mínimos, como já  referido, ajustáveis no espaço e no tem po, 
mas também considerando-se as responsabilidades reais, em  term os quantitativos e 
qualitativos do  subsistem a de formação e aperfeiçoam ento, em que pese apenas 
3%  do  contingente do funcionalism o tenha atribuições, cuja qualificação profis
sional há de ser adquirida fundam entalm ente nas instituições “ internas”  de capa
citação. Além dos funcionários, com  perfil profissional e interesse em subm eter-se 
ao processo seletivo para acesso às funções dc direção.

As Escolas de Formação de Recursos Humanos para a A dm inistração Públi
ca devem  ter seus fins e objetivos claram ente definidos -  inspirados na legislação 
instituidora do Sistem a de Carreira.

Essas Escolas terão a enorme responsabilidade de form ar os candidatos ao 
Serviço Público e de aperfeiçoar ou especializar os funcionários já  cm exercício. 
E, acima de tudo, algum as delas irão preparar os dirigentes para o Serviço Públi
co , tarefa em que os objetivos serão conciliar a polivalência com  a especialização: 
a formação prática; a cultura geral; e a teoria, além da obtenção de novos valores 
profissionais, m orais, políticos e sociais, com conhecim entos cognitivos das ciên
cias ju ríd ica, política, econôm ica, adm inistrativa e sociológica. O cam inho dessa 
construção deverá perseguir o “SABER FA ZE R ”  e o “A P R E N D E R  F A Z E N D O " .

A exigência da escolaridade de nível superior para determ inadas carreiras 
implica uma sensível abreviação do  estágio preparatório.

Ao mesmo tempo há que se ev itar a “ inflação pedagógica e de cu rso s" , isto 
é , a tecnologia instrucional e a quantidade de cursos dc aperfeiçoam ento, que de
vem ser devidam ente dim ensionadas, em term os qualitativos, quantitativos e de 
adequação (l7).

A finalidade básica dos cursos não regulares dc aperfeiçoam ento será a de 
com pletar e/ou reciclar conhecim entos e habilidades, de modo a e levar o nível dc 
desem penho do  funcionário devendo ter, assim , em princípio, com exceção dos 
cursos regulares previstos em  regulam ento, valor indireto para o desenvolvim ento 
na carreira, via avaliação do  desem penho. Por outro lado, há que se considerar 
que a form ação inicial deve ser com pletada ou atualizada sem esquecer a necessi
dade de especialização e as características da carreira e da organização.

As estratégias de im plantação dc um Sistem a de C arreira terão que ser dife
renciadas. H á que se defin ir prioridades e considerar que há órgãos com  planos de 
cargos com  fortes características de carreira e recursos hum anos, em nível geren
cial bastante adequados. O utros existem  que, além de terem apenas planos de car
gos e salários, não possuem  uma política de desenvolvim ento dc recursos huma
nos.

Os pressupostos da carreira nas suas diretrizes vinculam -se a princípios que 
deverão orientar todo esse processo.

(17) K E S S L E R , M a rie -C h ris tin c . L 'é c o lc  n a tio n a le  d 'A d m in is tra tio n . CAH/ERS FRANÇA/S. P a ris . 197:8-
14 , sep t. 1980.
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É  necessário observar, ainda, dentre outros pressupostos, a reorganização 
adm inistrativa; o desenvolvim ento e im plantação de processos adequados de ava
liação de desem penho: a definição e perfis profissiográficos, inclusive, para fun
ções dc direção; e o redim ensionam ento da força de trabalho, através de métodos 
adequados.

Além disso, a estruturação, a im plantação e o desenvolvim ento de um pro
je to  de Sistem a de C arreira dem andará tem po considerável para form ação dos 
quadros perm anentes de  dirigentes. Com o conseqüência ter-se-á de adm itir, por 
determ inado tem po, a existência de  sistem as paralelos, fato que deverá ser adm i
nistrado com a necessária com petência.

Há que estar igualm ente implantado o processo de m odernização e inform a
tização do Sistem a de Pessoal Civil da U nião — SIPEC, possibilitando oferecer to
da uma base de dados e inform ações gerenciais capazes de subsidiar a implantação 
de um program a de trabalho de Sistem a de Carreira, ao lado da adequação da  es
trutura dos órgãos de pessoal que integram  o SIPEC, bem  com o de uma efetiva 
ação de  desenvolvim ento de recursos hum anos, em todos os níveis.

6 -  G Ê N E SE  E C O N STR U Ç Ã O  DE UMA PR O PO STA  PARA O  SER V IÇ O
PÚ BLIC O  FEDERAL

A proposta de anteprojeto de lei publicada no  D .O .U ., de 16/08/89^18*, para 
audiência pública, pela Secretaria Executiva da Com issão Interm inisterial, criada 
pelo D ecreto n- 97.885, de 28/06/89<l9>, resultou do  estudo, análise e discussão 
cm quase 150 horas de trabalho efetivo da citada Com issão e da incorporação das 
suas recom endações pelo G rupo Técnico da SRH.

C onsiderando os produtos fundam entais resultantes desse processo dc cons
trução participativa e integrado, os trabalhos desenvolvidos até aquela fase com
preenderam  duas etapas, ou seja, o período decorrido entre março e maio de 1989, 
data em  que ocorreu a apresentação pelo Senhor Secretário de Recursos Hum anos, 
Dr. ELOY CO R A ZZA , da proposta de texto prelim inar do G rupo Técnico em 
Sem inário Técnico, que contou com a participação do M inistro de Estado da  SE- 
PLA N /PR  e de autoridades daquela Pasta, culm inando com  inform ações à opinião 
pública numa entrevista de cerca de uma hora à imprensa escrita e televisionada.

A segunda grande etapa do processo iniciou-se com a instalação, no dia 
07 /07 /89 , da Com issão Interm inisterial, criada com  a finalidade de elaborar, no 
prazo de noventa dias^20',  anteprojetos de leis, instituindo Regim e Jurídico Único

(18 ) B R A § IL  -  S E C R E T A R IA  D E  P L A N E JA M E N T O  E  C O O R D E N A Ç Ã O  D A  P R E S ID Ê N C IA  DA 
R E P U B L IC A . S E C R E T A R IA  D E  R E C U R S O S  H U M A N O S . Portaria n?01  d e  I 6 d e  ag o sto  de  1989. 
D iá rio  O fic ia l da  U n iã o , B ra s ília , v o l. 127, n? 156, p . 13984 , S eção  I ,  1 6 a g o . 1989.

(19 ) B R A S IL . D ecre to  n - 9 7 .8 8 5 , de  28  de  ju n h o  dc  1989. C o m issão  In te rm in is te ria l p a ra  fim  q u e  in d ic a  e 
dá  o u tra s  p ro v id ên c ias. D iá rio  O fic ia l da  U n ião , B rasília , v o l. 127, n -  122 , S eção  I ,  p . 10563 , 2 9  iun. 
1989.

(20 ) P ro rro g a d o  pe lo  D ecre to  9 7 .1 8 4  de  2 7 .0 9 .8 9 , e m  ra z ão  da  n ecessá ria  an á lise  das re co m e n d açõ es  d e 
co rre n te s  d o  p ro cesso  dc  au d iên c ia  p ú b lic a  q u e  a tin g iu  a  m a is  d e  8 .0 0 0 .
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e estabelecendo diretrizes básicas para os Planos de C arreira dos Servidores C ivis 
d a  A dm inistração Pública d ireta, das A utarquias e das Fundações Públicas.

A  Com issão Interm inisterial é  integrada pelos seguintes membros:
I -  Secretário-G eral da SEPLA N /PR , com o Presidente;
II — Um representante da Consultoria-G eral da República indicado pelo

Consultor-G eral da República;
n i  -  T rês representantes da SEPLA N  designados pelo M inistro de Estado

do Planejam ento,
IV — Um representante dos seguintes Ministérios:

a) M inistério da Fazenda;
b) M inistério do Trabalho;
c) M inistério da Previdência e A ssistência; e
d) M inistério da Educação

Como representantes dos órgãos que constituem  a Com issão Interministerial:
— Ricardo Santiago -  Francisco dc Paula Schetiini
— Sebastião A ffonso — Luiz Claudino
— Eloy C orazza -  Paulo Sérgio Bastos M endes
— Flávio Farias — José C arvalho do N. Borges
— A lberto C arneiro — Raim unda Rodrigues
— Gileno Fernandes M arcelino — N úbia David M acedo

A Com issão tem como Secretário-Executivo o Secretário  de Recursos Hu
manos da SEPLA N /PR  Dr. E loy C orazza que conta com  o assessoram ento direto 
da Dra. V anda M arques de Almeida.

iNa reunião de instalação, o Secretário de  Recursos Humanos expôs aos inte
grantes da  Com issão a situação dos Recursos Humanos do Serviço Público Fede
ral; S IPEC , a m etodologia e estratégias de trabalhos até então  adotadas, bem como 
as prem issas das propostas dos textos prelim inares do Regime Jurídico Ú nico e 
dos Planos de C arreira, até aquela fase.

Especificam ente, com  relação ao Sistem a de C arreiras, explicitou a concep
ção básica do  texto prelim inar, seus pressupostos e questões fundam entais para re
flexão.

Os trabalhos da Com issão, reunida sem analm ente a um a base de quinze ho
ras/sem anais, levaram ao aperfeiçoam ento do  texto na sua versão técnica prelim i
nar, bem como a  uma profunda reflexão sobre sua base conceituai e prática.

A s gravações dos longos, aprofundados e criteriosos debates, análises e 
contribuições dos diversos membros da  Com issão foram transcritas dia-a-dia de 
trabalho, possibilitando a análise técnica e o aproveitam ento fidedigno e imediato, 
pelo G rupo Técnico, das recom endações ou decisões tom adas, além do papel fun
damental de construção da memória técnica.

Concom itantem ente aos trabalhos da Com issão Interm inisterial, sem pre as
sessorada pelo  G rupo Técnico -  SR H /SEPLA N /PR , foram realizados três Sem iná
rios com  a participação da  Com issão Interm inisterial: dois na Com issão dc Serviço
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Público da Câm ara dos D eputados, nos d ias 15/05 e 03 /08 /89 , e um na Com issão 
de C onstituição, Justiça e C idadania do  Senado Federal, no dia 23 dc agosto de 
1989, com  amplo debate público cujos resultados subsidiaram  sobrem aneira os 
T rabalhos Técnicos.

A  m etodologia seguida na elaboração da proposta inicial do  G rupo Técnico, 
form ado jun to  à Secretaria dc Recursos H um anos/SEPLA N /PR , integrada por es
pecialistas na área e não envolvidos nas ações dc linha exigiu esforços e  estu
dos intensivos para uma prim eira construção discutida e  apresentada ao Secretário 
de Recursos Hum anos, jun to  com  m inucioso relatório  e que foi exposto ao Minis
tro  de Estado da SEPLA N /PR  no dia 30 /06/89 , conform e já  referido.

Basicam ente, o  G rupo Técnico da SRH  desenvolveu as seguintes etapas de 
trabalho, que precederam  aos da Com issão Interministerial:

a) em março de 1989, reunião com o  Secretário  de R ecursos Humanos com  o 
objetivo de diagnosticar a situação com plexa e atordoada cm que se encontram  os 
recursos hum anos do SIPEC e, ainda, no  mesmo m ês, procedeu-se à identificação 
precisa dc insum os e d iretrizes para a condução dos trabalhos, bem  com o o  resgate 
da memória viva dos trabalhos realizados até 1988 pelos consultores Professores 
José M aria Santos A rantes e José V icente de Paula M endes, na ex-SED A P;

b) em  27 /04 /89  o Secretário de Recursos Hum anos instalou os G rupos Téc
nicos para o Sistem a de C arreira e Regime Juríd ico  Ú nico, oportunidade em  que 
um dos seus integrantes fez uma exposição sobre o  Sistem a de C arreira alem ão 
quando destacou pontos fundam entais, bem  com o algum as adequações daquele 
m odelo à realidade brasileira, em  especial quanto a seus principais instrum entos, 
objetivos, clareza, obrigatoriedade de parâm etros mínimos ajustáveis no tem po e 
no espaço para a estruturação e desenvolvim ento do  Sistem a de C arreira, bem  co
mo sobre a descentralização do sistema de adm inistração de recursos hum anos, in
clusive, na form ação c aperfeiçoam ento profissional;

c) cm princípios de m aio/89, exposição, pelo Professor José Maria A rantes e 
Dr. V icente de Paula M endes quando, em  momentos diferentes, apresentaram  as 
bases conceituais dos anteprojetos de  lei elaborados à época da  ex-SED A P;

d) 10 a 12/05/89 — Reunião Técnica com D irigentes de  Pessoal (186 órgãos 
e entidades/SIPEC ), para o levantam ento de recom endações, com vistas à  estrutu
ração técnica do  texto prelim inar, precedida de  exposição técnica sobre as bases 
do trabalho;

e) cm 17/05/89 — exposição pelo G T/SR H  do Plano Teórico Referencial, 
em  reunião com  as entidades sindicais representativas dos servidores, com  a parti
cipação de um representante do  M inistério do  Trabalho;

0  em  22/05 /89  -  exposição pelo G eneral Franco, D iretor do  DPC do Mi
nistério do Exército, sobre o projeto da C arreira de A poio à A tividade M ilitar e 
diversos aspectos da organização do pessoal militar;

(21 ) M aria  H elena S iq u e ira  R o d rig u es  (C o o rd en ad o ra ), G u c n th e r  J u n g  (C onsu lto r) e  Jo sé  G u ilh e rm e  dc  M e 
d e iro s
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g )em  22/05 /89  — apresentação pelo G rupo Técnico de T rabalho/SR H / 
SEPL A N /PR , ao Secretário dc Recursos Humanos e seu S ta ff  da concepção técni
ca  do modelo de Sistem a dc C arreira, na form a com o estava sendo proposto;

h) de 23 a 25 /05 /89  — elaboração de um roteiro a ser observado para produ
ção do  prim eiro insight pelo G T /SR H ;

i) dc 23 a 30 /06 /89  — elaboração pelo G T/SR H  do prim eiro insight para ser 
discutido, jun to  com os com itcs técnicos (SIPEC ), após apresentação ao Secretá
rio de Recursos Humanos;

j)  de 31/05 a 02 /06 /89  — reuniões na FU N CEP para análise crítica, pelos 
Com itês Técnicos dos diversos estudos, ou seja, do prim eiro insight do G T/S- 
R H /SE PL A N /PR , das propostas c estudo do Prof. José Maria A rantes, do  Dr. Vi
cente de Paula Mendes e do Plano Referencial T eórico, do Prof. G unther Jung pa
ra acolhim ento de recom endações para construção do  modelo;

1) dc 06  a 09 /06 /89  -  elaboração da  prim eira versão de  proposta prelim inar 
de anteprojeto de lei pelo G T/SR H  e representantes dos com itês, tendo com o re
lator o diplom ata G ilberto Fonseca G. de M oura, entregue ao Secretário  de Recur
sos Hum anos, no dia 09/06/89;

m )em  15/06/89 -  Sem inário da SEPLA N /FU N C EP, em  Brasília, com  diver
sos debatedores sobre Sistem a dc C arreira, tendo como m oderador o Secretário de 
Recursos Hum anos, Dr. Eloy C orazza, com  a participação do  Prof. V icente de 
Paula M endes e o Dr. José Roberto Arruda;

n) cm  21 c 22/06/89 — discussão nas Em baixadas da  RFA, com a participa
ção da  A ssessora da SR H , Dra. Vanda M arques de Alm eida e do C onsultor Prof. 
G uenther Jung, e na França pelo G T /SR H , sob diversos aspectos ligados aos Sis
temas de C arreira daqueles países;

o) em  21/06/89 -  discussão presidida pelo Secretário de Recursos Humanos 
com  o  G T/SC  c Staff, sobre o modelo operacional elaborado pelo Secretário 
Substituto, Dr. RO BERTO  SERZA N IN CK  a partir do  prim eiro insight do 
G T/SRH ;

p) em 22/06/89 — apresentação em  reunião presidida pelo Secretário de Re
cursos Hum anos, com a participação do  seu S ta ff  e G T /SC , pela Dra. CHRISTI- 
NE W EIL, D iretora do  D epartam ento Jurídico da Em baixada da RFA, sob a expe
riência alem ã, no início do século, da im plantação de seu Sistem a de Carreira;

q) em 23.06.89 -  D iscussão do  Dr. Eloy C orazza com seu S ta ff  e G T/SRH  
sob estratégias dc im plantação do Sistem a de C arreira, prim eiros insights  operacio
nais.

Com o se observa, o modelo construído resultou de um  processo de partici
pação, integração c articulação que deve orientar a adm inistração da res pública . 
Inspirou-se ainda, dc forma marcante, nas escolas francesa e alemã. Na primeira, 
no que diz respeito à questão essencial de um Sistem a de C arreira que é a do aces
so aos cargos de direção c dc assessoram ento, significando um estágio interm ediá
rio entre o modelo tradicional brasileiro c alguns avanços naquilo que se aplica 
justam ente onde está presente a existência de um quarto grupo de funcionários
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públicos, colocados num patam ar acima do técnico-superior, constituindo um qua
dro perm anente de dirigentes altam ente qualificados. No modelo alem ão buscou-se 
principalm ente a inspiração na definição clara, objetiva e obrigatória, e , ao mesmo 
tem po flexível, de parâm etros mínimos para a questão da  qualificação profissional 
para o serviço público, bem com o a adoção de um sistema descentralizado dc ad
m inistração dos recursos humanos, cujo  em basam ento está posto na parte que 
aborda os com ponentes teóricos do modelo.

Q uanto à divulgação da proposta do anteprojeto de lei, que fixa as diretrizes 
para os planos de carreira dos servidores da adm inistração direta, das autarquias e 
das fundações públicas, a Com issão Interm inisterial conclui a terceira e última 
etapa do processo de elaboração do anteprojeto de lei, em  nível dc Poder Executi
vo, que culm ina com  a sua publicação no D .O .U ., com  o objetivo dc oportunizar 
aos diversos segm entos da sociedade, na qualidade de usuária dos serviços públi
cos prestados pelo Estado e aos servidores públicos, legítimos prestadores desses 
serviços, trazerem  suas contribuições, dentro do  princípio da publicidade determ i
nada aos atos da Adm inistração Pública, nos termos da C onstituição Federal.

As sugestões recebidas foram cadastradas e analisadas pela Com issão Inter- 
ministerial a grande parte das recom endações passaram  a integrar os texto do  an
teprojeto de lei. Registre-se o recebim ento de mais de três mil sugestões emendas 
dos segm entos institucionais e da sociedade.

A inda, sobre a metodologia utilizada na elaboração das propostas do ante
projeto de lei sobre Regime Jurídico Único e Sistem a de Carreira, vale destacar as 
diretrizes citadas pelo Secretário-G eral da SEPLA N /PR  e Presidente da Com issão 
Interm inisterial, Dr. R ICARDO SA N TIA G O , quando da abertura da sessão de 
debates na Com issão de C onstituição, Justiça e C idadania do Senado Federal, no 
dia 23 .08.89 -  determ inadas pelo Senhor M inistro dc Estado do Planejam ento Dr. 
JO A O  BATISTA DE ABREU, para a elaboração das propostas, bem  como para a 
conclusão do processo:

a) T odo o conhecim ento adquirido ao longo do  tempo deve ser aproveitado.
b) Todos os segm entos envolvidos na questão deverão ser ouvidos.
c) A decisão sobre a proposta final só ocorrerá depois da m anifestação dos 

segm entos envolvidos.
d) Uma Com issão Interministerial encarregar-se-á de coordenar todos os tra

balhos de elaboração da proposta (D ecretos n- 97 .885/89  de 28/08/89 e 98.184, 
de 17.09.89) <21)

e) O  Poder Legislativo deverá ser perm anentem ente inform ado sobre o an
dam ento do processo.

f) D epois de tram itar tecnicam ente a proposta deverá ser subm etida à au
diência pública para aperfeiçoam ento.

g) As sugestões que advirem da sociedade, mesmo depois dc avaliadas pela 
Com issão Interm inisterial, incorporadas ou não à proposta, deverão ser enviadas 
ao C ongresso Nacional como subsídios aos trabalhos daquela Casa Legislativa, 
através de processam ento pelo PRODASEN.
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h) Durante todas as fases do processo, há que se seguir, principalm ente, o 
princípio da im pessoalidade.

Na qualidade dc representante do Sr. M inistro, o Dr. RICARDO SA N TIA 
G O  registrou também as expectativas do  Poder Executivo, cm relação às questões 
dos anteprojetos de leis:

— formulação de uma proposta que contem ple um conjunto, o mais harm o
nioso possível, dos interesses da sociedade usuária dos serviços públicos e 
dos servidores que os executam : c

— integração entre os Poderes da União, dando a necessária prioridade a es
ses projetos, nos termos do que dispõe o  artigo 2- da C onstituição Fede
ral, de modo a dar cum prim ento aos prazos estipulados, na forma do arligo 
24 do  Ato das D isposições Transitórias daquela C arta M agna.,22)

7 — 0  Significado do Modelo

O  quadro com parativo a seguir revela com  bastante detalhe o significado da 
proposta dc anteprojeto de Planos dc C arreira divulgado.

(22) B R A S IL . C o n stitu içã o  (1988). o p . c it .  a r t.  24  p . 28 .
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8 -  C O N SID ER A Ç Õ ES FINAIS

Parece estar a m erecer especial relevo nas disposições de uma lei de diretri
zes para a im plantação de Planos de C arreira o fato de que resultam  do cum pri
mento aos dispositivos constitucionais (artigos 37 e 39)(23>, que tanto estudo mere
ceu quando da  instalação da C onstituinte, e , cujo  consenso definiu o regime Jurí
dico Estatutário como único para o servidor público da A dm inistração D ireta, 
A utárquicas, e Fundações, som ando-se à definição de Planos de C arreira com o um 
dos cam inhos para a racionalização da máquina pública e valorização do servidor.

Não resta dúvida que uma lei de tanta im portância para a sociedade e para o 
servidor público deve expressar a síntese do  pensam ento dos seus diversos seg
m entos representativos, até mesmo pelas estratégias que foram adotadas para a sua 
construção, bem como pelas que serão adotadas quando de sua im plantação e im
plementação.

C onciliar o im perativo constitucional e as aspirações do Estado e Sociedade 
é tarefa que os Poderes da União devem  cum prir tem pestivam ente.

E  acim a dc tudo, é necessário que todos quantos se engajarem  nessa g i
gantesca tarefa de rever e redim ensionar o Serviço Público no Brasil, se revistam , 
dc alto espírito  coletivo, de uma postura pragm ática e estejam  imbuídos da  cora
gem necessária para a ruptura gradual de barreiras culturais e vícios tradicionais 
arraigados na A dm inistração Pública, que certam ente não fazem a grandeza da 
função pública.

A objetividade, a clareza, a exeqüibilidade, o s  resultados a médio e a longo 
prazos, a facilidade e a possibilidade de ajustes graduais no tem po e no espaço, 
asseeurada a observância dos princípios básicos norteadores da organização do 
setor público, quais sejam a m oralidade, a legalidade, a im pessoabilidade, a publi
cidade, a qualificação profissional, o desem penho eficaz, a continuidade adm inis
trativa, além da dignificação do  funcionalism o público devem se co n stitu írem  fa
tores de luta por tantos quantos estejam  engajados nesse processo. O  Brasil está 
no cam inho da  Dem ocracia, no limiar do Século XXI e dem anda um a retomada 
dos hom ens e dos sistem as públicos.

(23) B R A S IL . C o n sti tu içã o  (1988). o p . c i t .  a r t .  37  e  39  p .  3 7  e  39. 
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